
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 2 084/2016.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisiço de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal).
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 27 de junho de 2016; e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniôes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administração na
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expédiente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.
Está disponIvel também para download no site do municIpio: www.patobragado.pr.gov.br .

Pato. Bragado - PR, aos treze dias do mês de junho de 2016.
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DEPARTA MENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 	 Turisino e Desenvolvimento Ewnbmico

RECURSO 0RçAMENTARIO

Dotaçäo:__________________________

Data do Encaminhamento	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) NAo

Assinatura_____________________________

Carimbo

FINANCEIRO	 ( ) Possui	 ( ) Mo

Ate 30 dias

() Autorizado

Carimbo



mpF

Onde o clienie e o trobalbo fazem o dia-o-dia.

Data: 02 de juiho de 2016

'a,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO

Inicialmente agradecemos a preferencia, e em atençâo ao seu pedido enviamos proposta de orçamento: 	 -

1.000	 Blocos lOOxI —cupons—tamanho 12x16,5cm	
3.794,00Papel_ sulfite _75g_—_impressâo_lxi_cor

Agradecemos a
	

ncia e confiança na equipe da Grâfica Benacchio, estamos a
disposiçao para
	

informaçoes e encaminhar seu pedido.

Bel'
 2,-315 Gentfo 99,

NJ.
B589CCF 42

Gráflca
	

hio Ltda.

Fone: 45 3268-1410 . Av. Brasil, 2375 . Cx. Postal 60 . CEP 85892-000 . Santa Helena. Parana' . Brash
Gráfica Benacchio Ltda . CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br 4
Traze-O sempre no pensamento quo Ele mesmo dirigiré teus passos.
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MEDIANEIRA, 07 DE JUNHO 2016.

Para: Prefeitura de Pato Bragado

Segue, orçamento solicitado:

Blocos lOOxI I cupons
tamanho 12 x 16,5cm
Papel sulfite 75gr
imDressâo I x I cor

Sn Bernardi Grdfica Ltdth
Av. Brasilia, 3183

Fone/Fax: 45 3240-1293
85884-000 - Medianeira - Paraná

CNPJ: 06.152.083/0001-10
Jnscr. Est.: 90301089-46

4.055,00

(je	
649)

Sn



N

taque
omunicação

Sala do anonirnato, identifique-se corn a gente.

45 3266-1979
Av. Marechal Candido Rondon, 60
Centro - 85840-000 - Ceu Azul - Parana
®-mail: pauIinho.simagmaiI.com
CNPJ 85.477.57810001-96 - IE 42301090-82
Paulo Fernando Simi - ME

Q1Q)AZVL, 06 Lejunho a 2016.

Para:
Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Segue, orçamento solicitado:

Blocos 100 Xl cupons
tamanho 12 xi6,cm

1.000 Papel sulfite 75 gr
impress do ix i cor

4.127,40

.ME

lk 423
4g MWt0i

85.840400



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de junho de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
material gráfico (blocos tie cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal), sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.014 - Secretoria Municipal de Ind. Corn. Turismo e Desenv. Econârnko
226611650.2062 - Manutençâo dos Atividades do Secretoria de Ind. Corn. Turisrno e Desenv.
Econârnico
3.3.90.39.63.01.5228 - lmpressos em Geral de Uso Interno

Cord ialmente

DE FINANAS

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Parana	 Saldo do Despesa	 08/06/2016	 FoUnt
Prefeitura do Municipio de Rate Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO OE PATO BRAGADO

Cents .................	 5228	 Ilesdobrarnento de Despesa 	 Despesa Principal: 5203
OrgAo .................	 02	 Executivo Municipal

Unidade OrçarnentAria.. = 02.014	 Sec. Jnd.Com . Turlsmo a Desenv. Econ.

runclonat .............. 226611650 	 Indlistria
Projeto/Atividade	 2062000	 Manutençao des Atividadas de Secretaria de IndUstria, Cumércio e

Turismo e Dese

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.63.02.00 IMPRESSeS PAPA A DIVULGAçAO DE SERVIçOS, OBRAS S c

Ponta de Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2016 ate 08/06/2016

Eapenhado no Periodo.... =	 0,00

Liguidado no Periodo.... =	 0,00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo.	 0,00

Liquidado ate o Periodo. = 	 0,00

Pago ate o Perindo ......=	 0 • 00

• Pager Proceasado ......	 0,00

• Pager nao Precessado.	 0,00

Total a Pagar ...........	 0,00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 13 de junho de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de lndóstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econôrnico

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para Aquisiçäo de material gráfico (blocos de cupons
Para Campanha Nota Fiscal é Legal, vimos cornunicar que de conformidade com as informaçOes
da Secretaria de Financas e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissäo Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo corn o disposto na legistaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

mud	 em

Prefeit	 nicipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlcITAçAo - PREGAC, NA FORMA PRESENCIAL N o 084/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DESEN VOL VIMENTO
ECONOMICO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna póblico, .Para conhecimento dos
interessados, que as 09h10min do dia 27/06/2016, nas dependências da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sesso Para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial
e documentaçao de Habilitaçäo Para o Pregão, na forma Presencial n. 2 084/2016, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na
legislaçào vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Apilca-se também neste Edital, as regras dis postas no Lei Complernentar nfl 12312006. £41
ompIementar nfl 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar nfl 05912016 e

Decreto Municipal nfl 04812016. gue prioriza a contratação com microempresas e em presas cig
pegueno Porte sediadas no municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do meihor preco
válido.

O horário para protocolo dos envelopes será ate as O9hOOmin, do dia 2710612016, junto ao
setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro não mais serão admitidos nov05 proponentes,
nem tao pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitaçâo
Li 0 presente certarne tern por objeto a aquisição de material gráfico (blocos de cupons Para
Campanha Nota Fiscal é Legal), instituida pela Lei Municipal n. 9 1474/2015, regulamentada peto
Decreto n. 9 078/2016.
1.2 As dernais consideraçoes mInirnas dos rnateriais a serern fornecidos, deverão atender as
citacöes do Termo de Referência, anexo ao Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referéncia
Anexo I - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçào, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo III - Modelo de DecIaraço de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF;
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME ou EPP (lei complernentar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforme modelo Anexo;
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Modelo do contrato de fornecimento

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta Iicitaçäo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçäo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta Iicitaçäo de:
a) pessoa fIsica;
b)empresa em regime de sub-contratacäo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissotuçào, Iiquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou
contratar corn a Adrninistração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraçäo Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
h) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9.9 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregäo realizar-se-á no dia 27 de junho de
2016, as 09hl0min, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessâo no primeiro dia ütil subsequente
ern que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no prearnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, näo sendo admitido atraso, rnesrno involuntário, considerando-se
como horário de entrega o constante do protocoto.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, não será aceita a apresentacão de quaisquer
envelope e Lou documentos, a não ser os que estào dentro dos envelopes ou em rnos dos
representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitação, deverào
ser emitidos em papel tirnbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da rnesma;
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3. A Sessào Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
(a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidarnente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentaço de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçào da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que
tiver(ern) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAcA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaço exigidos neste Edital devero ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçoes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PRFGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 08412016

DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09hI0MIN
ENVELOPE N.9 - "PROPOSTA"
LICITANTE XXXXX

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 08412016

DATA DEABERTURA: ................- HORA RIO: 09hI0MIN
ENVELOPE Nfl 02- "D 0 CU MEN TA A o"
LICITANTE XXXX

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada ern conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada ern papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto as expressôes técnicas de uso corrente, nào contendo rasuras,
emendas, borroes ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.3. Conter identificação do nümero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Canter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçäo, e estar em
conformidade corn as especificaçOes mInirnas contidas neste Edital.
6.6 Conter indicaçäo do valor em moeda nacional do valor unitário e valor global da Proposta
apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mInimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão püblica do Pregäo;
6.8. No preço deveräo estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos corno frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitaçäo.
6.9. A apresentaçäo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das dernais condiçOes estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaraçao de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitaçäo, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitacão, sejarn elas
diretas ou indiretas.
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja
igual ou inferior a R$ 3.800,00 (três mil e oltocentos reals).

8— DA PARTICIPAçAO OF MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contrataçäo para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçOes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a
critério da Administração Püblica, para a regularizaçào da documentaço, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissäo de eventuais certidöes negativas e positivas, com
eteito, de certidão negativa;

b) A näo-regularizaçào da documentaçâo, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei
n 9 . 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitaçao.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sesso sua nova proposta, a qua!, serà reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes Para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias óteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob Pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 9 123/2006, deveräo as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidäo Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, 00 cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçäo da condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacão das propostas cornerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento cornprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Seré priorizado a contratacâo corn microem presas e empresas de pegueno porte sediadas
no municIpio, ate o limite de 10% (dez POT cento) do meihor preco válido, verificado após a fase
de lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por urn periodo de 03
(trés) meses, contados a partir da assinatura do mesmo.
9.2 A entrega do material gráfico pela licitante vencedora deverá ocorrer em ate 10 (dez) dias,
contados da data de assinatura do termo contratual;
9.3 Os materials a ser (em) fornecida(s) deverá (o) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

10.DAS c0NDIç6ES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10. 1 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao terrno de aceitação assinado pela Secretária Municipal de lndüstria,
Comércio, Turismo e Desenvolvirnento Econômico.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação do produto, nárnero da licitação, nUmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nürnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles tie filiais ou rnatriz.
10.5 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.6 Em caso de näo curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçào.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçäo, serão utilizados recursos
orçarnentários previstos na seguinte Dotaçäo orçamentária:
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Corn. Turismo e Desenv. Econâmko
226611650.2062 - Manutenção dos Atividodes do Secretoria de Ind. Corn. Turismo e Desenu.
Econôrnico
3.3.90.39.63.01.5228 - Impressos em Geral de Uso Interno

11- DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E
SEU CONTECJDO

A Habilitaçâo para esta Licitaço Se dará mediante o cumprirnento do disposto a seguir, quais
sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação devero ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliào de notas e/ou servidor póblico, ou ainda cópia acompanhada do
original Para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessäo de abertura deste Pregão.

11.2 Os docurnentos devero ser entregues, preferencialmente, na seqüència indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitern 11.5 e 11.9,
a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçâo, no caso de

sociedade ernpresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acôes,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.5.3 Alvarà de funcionarnento do estabelecimento, corn ramo compativel para

comercializaçào do objeto desta Licitação.
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), ernitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certido quanta a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
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11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidäo positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certidâo onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhorá;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo
nâo constar da lei Cu flOS próprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
ernitidos no perlodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessäo do Pregão.

11.9 Para fins de cornprovaçào da Qualificaçâo Econômico-Financeira devero ser apresentados
os seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, corn data nào superior a 30 (trinta) dias da data lirnite Para
recebimento das propostas, se outro prazo nào constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2015, dispensável para MEl.
11.10 Outros documentos a serern apresebtados:

11.10.1 Declaração do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforrne modelo anexo;

11.10.2 Declaraçäo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforrne rnodelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforrne rnodeio anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaço de requerirnento de esclarecirnentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
rnáxirno de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no
endereço rnencionado no preârnbulo deste Editat.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçäo disciplinadora
do procedimento, rnediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reprodução gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Editat, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço rnencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das OShOOrnin as 12hOOmin e das 13h3Ornin as l7h00rnin.

12.4 Os esclarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütit, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar,
juntarnente corn aqueles, as autos do procedirnento.

12.5 As questOes forrnuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigito quanto a
identificação da ernpresa consutente.
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13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaçao(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos,

o acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnaço exige, alérn da(s)
alteraçao(oes) decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e
divulgaçao da mesma forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conformidade corn o
modelo constante no Anexo deste Edital.

• 14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntarnente
corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá
prever expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduço dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnénte da intencäo de interpor recurso administrativo ao

final da sessáo püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
motivadarnente sobre a intençäo de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessào;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Termo de Credenciarnento deverá estar acornpanhado do original
ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro comercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacôes em decorrência
de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno
de Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especIficos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será rnotivo
para desclassificaçâo ou inabilitaçao da proponente, mas irnpedirä que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessào, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentaçäo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentacâo

em desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaçäo da proponente I
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fase de apresentaçäo de lances verbais do Pregào, mantido o preço apresentado na
proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuraçào do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sesso, importará a imediata
excluso da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenaçào das propostas e apuraçäo do menor preço, será
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluIda.

14.7 Os documentos de credenciarnento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apdio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO E DOS ENVELOPES

15.1 T2io logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçäo, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentacäo em desconformidade corn

a exigéncia deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçào mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á
a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documento.s de Habilitacào).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nào constitui motivo para desclassificaço da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçäo.

16- DA ASERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE PREc0S)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a docurnentação de habilitacão.
16.1.1 Se, par equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessào.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6  seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivarnente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisOrio ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máxirno admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, (P411

ordem crescente de valores.
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16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o autor
da proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado
propostas de preço, no rnáximo, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço POR
GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no rnInirno, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oterecer novas lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo ernpate entre 02 (duas) ou rnais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecirnento da ordem de classificaço, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentaçäo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediantejustificativa, pela suspensâo do Pregão, inclusive pararnelhoravaliaçäo das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitacöes do rnercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Administração.

18- DA cLAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para
essa etapa, na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçäo, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes näo classificadas para

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar
lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em prirneiro lugar, decidindo rnotivadamente a respeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter melbor preço.
18.3.1 Corso o meihor preco válido tenha sido a presentado por empresa gue nâo está

enguadrada no condicâo de microempresas e empresas de pegueno porte
sediadas no Munklpio de Pato Bra godo. e tendo pro posta apresentada por
microempresa ou empresa de pegueno Porte sediadas no municIplo de Pato
Bra gado, o objeto será adjudicado em favor desta, caso haja interesse, pelo valor
apresentado por ela, desde gue näo ultrapasse o limite de 10% do meihor preco.

18.3.2 A decisào do Pregoeiro será baseada na comparaçào do preço obtido corn as preços
atuais praticados no rnercado ou com os preços ofertados ern licitaçoes anteriores,
sendo que as inforrnaçöes utilizadas na sua decisão devern ser anexadas aos autos
do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstraçäo da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçôes sobre os custos,
inclusive corn apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaçâo ou de insuficiencia das informaçöes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover,
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despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEEINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e anélise da proposta de preço da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentaçao de habilitaçào da mesma, procedendo a verificação dos respectivos
documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatOrios da proponente classificada em primeiro lugar, asim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçào da proponente:
19.3.1 A no apresentaçäo da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaçäo de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitaçào por protocolos de

requerimento de certidOes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentaçäo de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçào, quando

não autenticadas por tabeliào de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessäo.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes
procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de näo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realizaçäo do certame, para apresentacäo
das razOes do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes seräo intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permaneceräo com vista franqueada aos interessados no mesmo
local e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisoes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder
-	 ao julgamento;	 S
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19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaço apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçäo e
a homologaçâo;

19.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitacäo a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas no declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contrataçäo.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um ünico
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluIdos e/ou surgirem dávidas que
nào possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspenso da sessão,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sesso em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabaihos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada
encerrada.

19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão páblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologaçào do resultado do Prego;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregâo.
20.2 Homologada a Iicitaço pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oflcialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
de convocaçào.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaço por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemeihado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tat investidura; e
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20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrurnento
püblico ou privado de procuraçâo, sernpre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretarnente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especIficos para assinar o Contrato.

20.4 Como condiçâo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçôes de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0
instrurnento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraçäo, caracteriza o
descumprirnento total da obrigaçâo assurnida, sujeitando-o as penalidades legairnente
estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, näo forern conternpladas pelo contrato, regular-se-äo
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposicôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
corn o artigo 55, inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçäo a
convocar a próxima proponente, na ordern de classificaçäo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado nào assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de curnprir corn qualquer das dispdsicôes do item 20.4
retro, convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificaçao, para fazê-!o ern
igual prazo e nas rnesrnas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto
ao preço, ou revogar a Iicitação, sern prejuIzo da corninaço prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta Iicitação deverá ser real izada conforrne previsto no item 9 deste

edital.

22- DAALTERAçAOcONTRATuAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaço que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiço da Adrninistração PUblica para a justa
rernuneração do fornecirnento, objetivando a manutençäo do equilIbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis,
retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, ern caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinária e
extracontratual, devidarnente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçäo que as partes pactuararn

inicialrnente deverâo ser dernonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçâo de Preços.

23- DAS PENALIDADES
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23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as
seguintes penalidades:
23.1.1	 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máxirno do objeto, a ser

aplicada na hipotese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descurnpnirnento de obrigaçôes fixadas no Edital e ern seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e

suspenso ternporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo rnesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçào total ou parcial do objeto, sem prejuIzo
das dernais corninaçôes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar corn a Administração Püblica e pessoas
jurIdicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarern as rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4 Cornportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuço do Contrato.

23.2 Cornprovado impedirnento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançOes previstas no subitem 23.1 serào aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na rnais severa.

23.4 A sanção de impedimenta de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de rnulta deverão ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente determinar seu
desconto diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade cornpetente para determinar a contrataçào poderá revogar a licitaço ern face

de razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
oficio ou por provocaçào de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terào direito a indenizaço ern decorréncia da anulaçâo do

procedirnento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.
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24.3 A cornunicaçäo da anulação ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, promovendo-se a
juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a

cornunicaçâo será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
Iicitatorio a contar da ültima publicação.

25- FORO
25.1 As questôes decorrentes da execuçào deste Pregão que nâo possam ser dirimidas

administrativarnente seräo processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, corn exctusão de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de junho de 2016.

rnildo	 er
Prefeito do unicIpio
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TERMO DE REFERENdA
PREGAO PRESENCIAL N. 2 084/2016

OBJETO: Aquisição de material gráfico, a ser utilizado na Campanha Nota Fiscal é Legal, instituIda
por Lei Municipal, nas seguintes quantidades e caracterIsticas mInimas:

1. 1000 (urn ml!) blocos de cupons, corn 100 (cern) cupons ern cado bloco, confeccionados
ern papel sulfite 75g, corn impressdo lxi car, medindo 12x16,5cm. 0 texto a constar nos
cupons, deverá ser definido em conjunto corn a Secretaria Municipal de lndóstria,
Cornércio, Turismo e Desenvolvirnento Econômico.
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ANEXO I

(Devera ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

A	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF___________

residente na 	 fl9___________
Bairro 	 Cidade	 de 	 Estado

peto presénte instrurnento de mandato, nomeia e constitui
seu(s)	 Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

Bairro
Cidade	 de 	 Estado
a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Municipio de

Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relação a licitaçao na modalidade de Pregäo
Presencial sob n 2 _, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e dernais condiçOes, confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sern reservas de
iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e ern especial, para esta licitação.

de	 de 2016.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 -) inscrita no CNPJ n.9
por intermedio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a)

______do documento de identidade RG n. 9 emitido pela SSP/ -, e do CPF n. 2 _________
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

• de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/C P F
Funçäo
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa	 , inscrita no CNPJ it°
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 9 , ernitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedirnento legal e que

näo fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

,_de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 par
intermédio de seu representante legal, oSr.(a) 	 , portador(a) do
documento de identidade RG n.9  emitido pela SSP/. e do CPF n. 2 _________
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministérlo do
Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da
Constituição Federal, ou seja, nào mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pcitobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA.COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 inscrita
no CNPJ	 n c .	 , por	 intermédio	 de	 seu
representante legal, o(a) Sr.(a.) 	 , portador(a)
da	 Carteira	 de	 Identidade	 n 2. 	 e

	
do	 CPF	 nQ.

DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançôes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complernentar n 2 . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 2. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluIda das vedaçOes constantes do parágrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complernentar n 9 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de
	 de 2016.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiçäo da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderern se
beneficiar

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar
n2.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 9 . ernitido pela SSP/, edo CPF n. 2 _________ DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administração
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmarnos a presente.

de 	 de 2016.

Name cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII
DECLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 2 ____/2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüIneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da Comissão de Licitaçào e
Pregäo, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço corn pleto, telefone, 7ac-simile" e CNPJ)
(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comisso de Licitaçäo
Ref.: Pregäo Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitaço, modalidade
Pregão n. 9 084/2016, conforme relacionado abaxo:

DEcRlçAo DO MATERIAL:
VALOR UNITARIO: R$ XXX
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ....................(
0 prazo de validade da proposta de preçcs é de - 	 ) dias corridos.
Prazodeentrega:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitaçào, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administração, lucro e qualqL'Ier outra
despesa incidente sobre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realzaçäo dos trabalhos.

Aten ci osa m ente,
Nome e assinatura da Proponente.
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APJEXO IX
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIC DE PAlO BRAGADO e a empresa
..........................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçdes posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 903.579-5/PR e do CPF n Q 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, fl. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n9	 ........ ...................................... 	 estabelecida	 na

.........................................................................CEP ..................................neste ato representada por
seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de ldentidade n° ......................... e
do CPF/MF n2 .....................................residente e domiciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes
e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2016 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de material gráfico, a ser utilizado na Campanha Nota Fiscal é Legal, instituida por Lei Municipal, nas
seguintes quantidades e caracteristicas minimas:

1. 1000 (urn ml!) blocos de cupons, corn 100 (cern) cupons em coda bloco, confeccionados em pope! sulfite
75g, corn irnpressäo lxi car, medindo 12x16,Scrn. 0 texto a constar nos cupons, deverá ser definido ern
conjunto corn a Secretoria Municipal de !ndUstria, Cornércio, Turismo e Desenvoivimento Econômico.

§ 1.: Lima vez solicitado o material a licitante contratada deverá entregar o mesrno junto a Secretaria de lndüstria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, num prazo máximo de 10 (dez) dias, sem custo adicional de frete.
§ 2.: 0 material ser fornecido deverã obedecer as normas e padröes da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender efrcazmente as fmnalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Eiscalizaçäo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 084/2016, quanto a proposta adjudicada integram
o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto corn ele no conflitarem. A fiscalização deste
contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de IndUstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........0 pagamento será efettiado em ate 30 (trinta)
dias apOs a efetiva entrega do objeto deste contrato, e mediante apresentaçâo dos documentos de cobrança, que
somente serão processados após liberação do órgão competente.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nUmero da licitaçao, nümero do Contrato e outros dados
quejulgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0 nuimero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d)0 pagamento poderà efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da'Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
mesma.
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orcamentãrio
o presente contrato tern vigéncia de 03 (trés) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno Contratual, 0
qual poderá ser renovado caso baja interesse entre as partes. 0 objeto deste contrato deverá ser disponibilizado
diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecirnento. As despesas decorrentes deste Contrato
correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçbes Orçamentárias:
02.014 - Secretork, Municipal de Ind. Corn. Turismo e Desenv. Econôrnico
226611650.2062 - Manutençäo dos Atividades do Secretaria de Ind, Corn. Turismo e Desenv. Econômico
3.3.90.39.63.01.5228 - Irnpressos ern Geral de Uso Interno

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplernento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da açäo civil e criminal que couber:: a) em caso de atraso
injustificado no curnprirnento do objeto, sera aplicada a Contratada multa rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco par
cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigaçöes contratuais, par dia
consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez par cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderã, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas noArtigo 87, cia Lei no.8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um par cento) do valor
contratual quando par açäo, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçães
contratuais; d) suspensào do direito de participar ern licitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TA DA reconhece as dire itos do CONTRA TANTE, em caso de rescisöo administrativo

prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaço Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivarnente, as principios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transrnissâo de Documentos: 	 -
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
par correio eletrônico ou rnediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna outra forma será considerada corno prova
de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos . principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questOes oriundas do presente
Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial fl. 2 084/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Anàlise juridico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato Os quais tern por objeto a contrataçäo de ernpresa para
aquisição de material gráfico para a Campanha Nota Fiscal é Legal.

RE LATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da présente Iicitaçäo, descriminação, vigència da contrataçào,
estimativa de valores, bern como consta ainda a inforrnaço referente a dotaçâo
orçarnentária para a contrataço ern tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise juridico-
formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Esta Procuradoria JurIdica já rnanifestou-se contrário a aquisição de bens
para distribuiçâo através da Carnpanha denorninada Nota Fiscal é Legal junto ao Processo
Licitatório Pregão Presencial 076/2016.

Consequenternente, nâo sendo executada a carnpanha, näo ha rnotivos
para aquisição de material gráfico, rnotivo pelo qua] OPINAMOS pela REVOGAçAO do
presente processo licitatório.

E o nosso parécer.

Pato Bragado/PR, 01 de jMr)4q de

OABfPR 49.724
Procuradoriuridico - Portaria 07812015

0431,,. I A. I
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